EMENDA DE Nº CM  072 / 2009

(Ao Projeto de Lei  Nº CM-072/2009)

Emenda Modificativa

1) - O Parágrafo único do art. 3º  do Projeto de Lei  Nº CM-072/2009, passa a ter a seguinte redação:

Art.3º..................................................................................

“Parágrafo único: A prefeitura Municipal de Divinópolis poderá coordenar, promover, divulgar e organizar as atividades relacionadas no caput desse artigo.”

JUSTIFICATIVA

Apresentamos a presente emenda visando a constitucionalidade e legalidade da proposição apresentada anteriormente.

Divinópolis, 15 de julho de 2009

Roberto Bento

Vereador

